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Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto nº 
2.346, de 10 de outubro de 1997. Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recursos e a desistir 
dos já interpostos. 

 
 
 
I 

 
 O escopo do presente Parecer é analisar a possibilidade de se promover, com base no 
inciso II do artigo 19 da Lei nº 10.522, de 19/07/2002, e no Decreto n.º 2.346, de 10.10.1997, a 
dispensa de interposição de recursos ou o requerimento de desistência dos já interpostos, com 
relação às decisões judiciais que fixam o entendimento de que não incide imposto de renda 
sobre a complementação de aposentadoria correspondente às contribuições efetuadas 
exclusivamente pelo beneficiário no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, 
até o limite do imposto pago sobre as contribuições deste período, por força da isenção 
concedida no inc. VII do  art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, na redação anterior a que lhe foi dada 
pela Lei nº 9.250, de 1995. 
 
 2. Tal Parecer, em face da alteração trazida pela Lei nº 11.033, de 2004, à Lei nº 
10.522/2002, terá também o condão de dispensar a apresentação de contestação pelos Procuradores 
da Fazenda Nacional, bem como de impedir que a Secretaria da Receita Federal constitua o crédito 
tributário relativo à presente hipótese, obrigando-a a rever de ofício os lançamentos já efetuados, nos 
termos do citado artigo 19 da Lei nº 10.522/2002. 
 
3. Este estudo é feito em razão da existência de decisões reiteradas de ambas as Turmas 
de Direito Público e da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça - STJ no sentido de que não 
incide imposto de renda sobre a complementação de aposentadoria correspondente às contribuições 
efetuadas exclusivamente pelo beneficiário no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 
1995, até o limite do imposto pago sobre as contribuições deste período,  por força da isenção 
concedida no inciso VII do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, na redação anterior a que lhe foi dada 
pela Lei nº 9.250, de 1995. 
 
 

II 
 
4. Várias ações foram propostas por pessoas físicas contra a União (Fazenda Nacional) 
com o objetivo de que o Poder Judiciário reconhecesse a impossibilidade do Fisco cobrar o imposto 
de renda nos moldes acima mencionados. 
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5. A interpretação dada pela Fazenda Nacional era no sentido de que com a revogação da 
isenção contida na alínea “b” do inciso VII do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, operada pela Lei nº 
9.250, de 1995, deveria incidir o imposto de renda sobre a totalidade da verba recebida a título de 
complementação de aposentadoria, pouco importando que tivesse havido contribuição por parte do 
beneficiário no período em que a referida isenção teve vigência (1º de janeiro de 1989 a 31 de 
dezembro de 1995).    
 
6. Ocorre que o Poder Judiciário entendeu diversamente, tendo sido pacificado no âmbito 
do STJ que não incide imposto de renda sobre a complementação de aposentadoria correspondente às 
contribuições efetuadas exclusivamente pelo beneficiário no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de 
dezembro de 1995, até o limite do imposto pago sobre as contribuições deste período, por força da 
isenção concedida no inciso VII do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, na redação anterior a que lhe foi 
dada pela Lei nº 9.250, de 1995. 
 
7. Veja-se alguns exemplos de decisões nesse sentido, que expressam a pacífica 
jurisprudência do STJ: 
 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO. ORIENTAÇÃO 
FIRMADA PELA 1ª SEÇÃO DO STJ. ERESP 262.475/DF. LC 118/2005: NATUREZA 
MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 
3º. INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A 
APLICAÇÃO RETROATIVA. ENTENDIMENTO CONSIGNADO NO VOTO DO 
ERESP 327.043/DF. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 
(ART. 6º, VII, B) E 9.250/95 (ART. 33) E MP 1.943/96 (ART. 8º). INCIDÊNCIA 
SOBRE O BENEFÍCIO. BIS IN IDEM. EXCLUSÃO DE MONTANTE EQUIVALENTE 
ÀS CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 7.713/88. JUROS. 
SELIC. 
... 
4.O recebimento da complementação de aposentadoria e o resgate das contribuições 
recolhidas para entidade de previdência privada no período de 1º.01.1989 a 
31.12.1995 não constituíam renda tributável pelo IRPF, por força da isenção 
concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada 
pela Lei 9.250/95. Em contrapartida, as contribuições vertidas para tais planos não 
podiam ser deduzidas da base de cálculo do referido tributo, sendo, portanto, 
tributadas. 
5. Com a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de incidência do IRPF, 
passando a ser tributado o recebimento do benefício ou o resgate das contribuições, 
por força do disposto no art. 33 da citada Lei, e não mais sujeitas à tributação as 
contribuições efetuadas pelos segurados. 
6. A Medida Provisória 1.943-52, de 21.05.1996 (reeditada sob o nº 2.159-70), 
determinou a exclusão da base de cálculo do imposto de renda do "valor do resgate 
de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, 
recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que 
corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 
1989 a 31 de dezembro de 1995" (art. 8º), evitando, desta forma, o bis in idem. 
7. Da mesma forma, considerando-se que a complementação de aposentadoria paga 
pelas entidades de previdência privada é constituída, em parte, pelas contribuições 
efetuadas pelo beneficiado, deve ser afastada sua tributação pelo IRPF, até o limite 
do imposto pago sobre as contribuições vertidas no período de vigência da Lei 
7.713/88. 
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... 
9. Recurso especial a que se dá parcial provimento. 
(REsp nº 808488/AL, Primeira Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 
30.06.2006, p. 182). 
 
 
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA A ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES 
RECOLHIDAS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.250/95. NÃO-INCIDÊNCIA. 
I - Em se tratando de contribuições recolhidas à entidade de previdência privada no 
período de vigência da Lei nº 7.713/88, não tem cabimento a cobrança de imposto de 
renda sobre ulterior resgate ou recebimento do benefício, até o limite do que foi 
recolhido pelo beneficiário sob a égide daquele diploma legal, uma vez que naquele 
período (janeiro de 1989 a dezembro de 1995) o tributo incidiu sobre as contribuições 
recolhidas em favor das entidades e novo desconto caracterizaria evidente bis in 
idem. Precedentes: AgRg nos EDcl no REsp nº 638.895/PA, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 
de 24/10/05; AgRg no AgRg no REsp nº 608.357/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, 
DJ de 05/12/05 e EREsp nº 673.274/DF, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI julgado pela 
Primeira Seção em 12/12/05. 
II - Ressalte-se que não há que se falar em isenção, uma vez que essas contribuições 
já foram tributadas. O recebimento do valor do referido benefício constitui apenas 
retorno do capital.  
III - Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp nº 792843/RS, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJ 
19.06.2006, p. 119). 
 
 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. 
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ISENÇÃO. LEI Nº 7.713/88. 
VIGÊNCIA. LIMITE. LEI Nº 9.250/95. SUPOSTA AFRONTA A PRECEITOS LEGAIS. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. 
POSSIBILIDADE. 
1. A Primeira Seção, ao fundamento de que a complementação de aposentadoria paga 
pelas entidades de previdência privada é constituída, em parte, pelas contribuições 
efetuadas pelo beneficiário, afastou a tributação pelo IRPF até o limite do imposto 
recolhido sobre as contribuições por ele custeadas no período em que vigorou a Lei nº 
7.713/88. EREsp 621.348-DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12.12.05. 
... 
4. Recurso especial da Fazenda Nacional improvido. Recurso do contribuinte 
conhecido em parte e provido. 
(REsp nº 828823/SC, Segunda Turma, rel. Min. Castro Meira, DJ 29.05.2006, p. 223). 

 
 

III 
 

 
8. Dimana da leitura das decisões acima transcritas a firme posição do STJ, contrária ao 
entendimento da Fazenda Nacional acerca da matéria, que sempre foi no sentido da incidência do 
imposto de renda sobre essas verbas, independentemente do período em que ocorreram as 
contribuições dos beneficiários.   
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9. De se notar que a questão não tem natureza constitucional, pois se trata de indiscutível 
interpretação de norma infraconstitucional (alínea “b” do inc. VII do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988) 
e os seus efeitos no tempo, motivo pelo qual não caberá ao Supremo Tribunal Federal manifestar-se 
sobre a mesma.  
 
10. Por essas razões, impõe-se reconhecer que todos os argumentos que poderiam ser 
levantados em defesa dos interesses da União foram rechaçados pelo STJ nessa matéria, 
circunstância que conduz à conclusão acerca da impossibilidade de modificação do seu 
entendimento. 
 
11. Nesses termos, não há dúvida de que futuros recursos que versem sobre o mesmo 
tema, apenas sobrecarregarão o Poder Judiciário, sem nenhuma perspectiva de sucesso para a 
Fazenda Nacional. Portanto, continuar insistindo nessa tese significará apenas alocar os recursos 
colocados à disposição da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em causas nas quais, 
previsivelmente, não se terá êxito.  
 
12. Outrossim, deve-se buscar evitar a constituição de novos créditos tributários que 
levem em consideração interpretação diversa daquela adotada pelo STJ nessa matéria. 
 
13. Cumpre, pois, perquirir se, em face do sobredito, e tendo por fundamento o disposto 
no art. 19, II, da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, e no art. 5° do Decreto nº 2.346, de 10.10.97, é o caso 
de ser dispensada a interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, bem como a dispensa 
de apresentação de contestação. Ora, os artigos citados têm o seguinte teor:  
 

“Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não 
contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que 
inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: 
...  
II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, 
ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-
Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. ”  
 
“Art. 5º. Nas causas em que a representação da União competir à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional havendo manifestação jurisprudencial reiterada e 
uniforme e decisões definitivas do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal 
de Justiça, em suas respectivas áreas de competência, fica o Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional autorizado a declarar, mediante parecer fundamentado, aprovado 
pelo Ministro de Estado da Fazenda, as matérias em relação às quais é de ser 
dispensada a apresentação de recursos. ” 

 
14. Decorre dos dispositivos legais acima reproduzidos que a possibilidade de ser 
dispensada a interposição de recurso ou a desistência do que tenha sido interposto, bem como a 
autorização para não contestar, desde que inexista outro fundamento relevante, pode ser exercida pelo 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, mediante ato declaratório, a ser aprovado pelo Ministro de 
Estado da Fazenda, observados os seguintes requisitos:  
 
 a) a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional tenha competência para representar, 
judicialmente, a União, nas respectivas causas; e  
 
 b) haja decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 
Justiça, em suas respectivas áreas de competência.  
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15. Examinando-se a hipótese vertente, desde logo, conclui-se que: I) nas causas em que 
se discute a incidência do imposto de renda sobre a complementação de aposentadoria, como na 
hipótese objeto deste Parecer, a competência para representar a União é da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, já que se trata de matéria fiscal (art. 12 da Lei Complementar nº 73, de 1993); e II) 
as decisões, citadas exemplificativamente ao longo deste Parecer, manifestam a reiterada 
Jurisprudência do STJ no sentido de se reconhecer a não incidência do imposto de renda nos moldes 
acima delineados.  
 
16. Destarte, há base legal para a edição de ato declaratório do Senhor Procurador-Geral 
da Fazenda Nacional, a ser aprovado pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, que dispense a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional da interposição de recursos e a desistência dos já 
interpostos, bem como de apresentar contestação, acerca da matéria ora abordada. 
 
17. Por fim, merece ser ressaltado que o presente Parecer não implica, em hipótese 
nenhuma, o reconhecimento da correção da tese adotada pelo STJ. O que se reconhece é a pacífica 
jurisprudência desse Tribunal Superior, a recomendar a não apresentação de contestação, a não 
interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, eis que os mesmos se mostrarão inúteis e 
apenas sobrecarregarão o Poder Judiciário e a própria Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  
 
 

IV 
 

18. Assim, presentes os pressupostos estabelecidos pelo art. 19, II, da Lei nº 10.522, de 
19.07.2002, c/c o art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10.10.97, recomenda-se sejam autorizadas pelo 
Senhor Procurador-Geral da Fazenda Nacional a não apresentação de contestação, a não interposição 
de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nas 
ações judiciais que visem obter a declaração de que não incide imposto de renda sobre a 
complementação de aposentadoria correspondente às contribuições efetuadas exclusivamente pelo 
beneficiário no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, até o limite do imposto 
pago sobre as contribuições deste período, por força da isenção concedida no inciso VII do art. 6º da 
Lei nº 7.713, de 1988, na redação anterior a que lhe foi dada pela Lei nº 9.250, de 1995.  

  
 É o parecer.  
 À consideração superior.  
 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 30 de outubro de 
2006. 
 
 

FABRÍCIO DA SOLLER 
Coordenador-Geral da Representação Judicial da 

Fazenda Nacional 
 
 
 De acordo.  Submeta-se à apreciação do Sr. Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 
 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 30 de outubro  de 
2006. 
 
 

RODRIGO PEREIRA DE MELLO 
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Nacional 
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 Aprovo. Submeta-se à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Fazenda para os 
fins da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, e do Decreto nº 2.346, de 10.10.97. Após, publique-se. Com a 
publicação, dê-se ciência do presente Parecer ao Senhor Secretário da Receita Federal, para a 
finalidade prevista nos §§  4º e 5º do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002.  
 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 30 de outubro de 
2006. 
 
 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional 
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